PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 002/2026
“DENOMINA DE RUA HARMONIA A ESTRADA VICINAL, PERPENDICULAR A AVENIDA PRESIDENTE LUCENA, LOCALIZADA NO BAIRRO PÔR DO SOL, DESCRITA NA CERTIDÃO – SISTEMA VIÁRIO N° 001/2026, NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA-RS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA - RS, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI:

Art. 1º Denomina de Rua Harmonia a estrada vicinal, perpendicular a Avenida Presidente Lucena, lado esquerdo sentido Sul/Norte, no bairro Pôr do Sol, a qual faz parte do sistema viário e é de domínio público.

Art. 2° A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o emplacamento de identificação da rua, constando sua denominação conforme acima descrito, de acordo com a Padronização Municipal.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.


Presidente Lucena, 17 de fevereiro de 2026.

____________________________
Eva Rosane Schmitt
Vereadora Autora do Projeto

JUSTIFICATIVA

Nos termos dos arts. 30, inciso I, da Constituição federal e art. 37 da Lei Orgânica Municipal, cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, inclusive a denominação de vias e logradouros públicos e prédios públicos.

Registra-se que, no âmbito do Município de Presidente Lucena, a Lei 1.478 de 15 de agosto de 2023 regulamenta a denominação de logradouros públicos, referindo em seu artigo 2º que logradouros e equipamentos públicos podem receber a denominação de pessoas, datas e fatos históricos, pontos geográficos ou outros reconhecidos pela comunidade.

A denominação de logradouros é muito importante para comunidade pois possibilita a identificação da residência dos munícipes, mas, também, orienta os serviços públicos implantados na área.

Considerando que a estrada vicinal em questão não possui nome oficial e que os moradores sugeriram o nome “Rua da Harmonia” pela identificação que possuem com o mesmo, pois vai de encontro à atual harmonia existente entre os vizinhos; considerando a manifestação favorável  da comunidade, através de abaixo- assinado, ANEXO I, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal 1.478/2023; considerando a apresentação de certidão expedida pela prefeitura municipal, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal 1.478/2023, ANEXO II; espera-se a compreensão dos nobres Edis para aprovação do projeto. 

Diante do exposto, encaminha-se o presente projeto de lei para distribuição, discussão e votação pelo plenário.

 Presidente Lucena, 17 de fevereiro de 2026.

____________________________

Eva Rosane Schmitt
Vereadora Autora do Projeto
ANEXO I – abaixo assinado da comunidade consultada e que sugeriu a nomenclatura
ANEXO II – certidão de localização municipal
